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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 020/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022-PMP 

PROCESSO N° 4.916/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

e es e "ea 60. 

AQUI TEM TRABALHOI 

Aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2022, o MUNICIPIO DE PINHEIRO/MA, inscrito 
no CNPJ n° 06.002.372/0001-80, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua José 
Anastácio n° 365, Antigo Matadouro, Pinheiro - MA, Cep 65.200-000, PINHEIRO/MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Augusto César Miranda Rodrigues, portador da 
Cédula de Identidade n° 50021988-6 SSP/SP e do CPF n° 334.416.003-63, RESOLVE registrar os preços 
dos Produtos propostos pelas empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas BENEFICIÁRIAS DA 
ATA, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022-CCL/PMP, formalizado nos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.916/2022-PMP, com fundamento na Lei Federal n° 
10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto n° 
9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com 
fornecimento de peças) de fogões das Escolas da Rede Municipal, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação de Pinheiro - MA, conforme especificações e quantitativos definidos no Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão SRP n° 020/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIO DA ATA: WELLISSON RODRIGUES SANTOS 05514388352 
CNPJ: 28.594.097/0001-27 FONE/FAX: (98) 99214-2281 
ENDEREÇO: TV. DURANS, S/N — FOMENTO-PINHEIRO(MA) — CEP: 65.200-000 
E-MAIL: SERVMASTERl@HOTMAIL.COM 
REPRESENTANTE LEGAL: WELLISON RODRIGUES SANTOS 
CPF N°: 055.143.883-52 RG N°: 0378346320099 SESC MA x. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V.UNIT. V.TOTAL \ 

1 Pintura de fogão 4 bocas industrial. 150 UNIDADE R$ 176,00 R$ 26.400,00 
2 Pintura de fogão 6 bocas industrial. 100 UNIDADE R$ 176,99 R$ 17.699,00 
3 Pintura de fogão 2 bocas industrial. 100 UNIDADE R$ 10,99 R$ 1.099,00 
4 Pintura de fogão 4 bocas semi industrial. 100 UNIDADE R$ 116,99 R$ 11.699,00 i 
5 Pintura de fogão 2 bocas semi industrial. 100 UNIDADE R$ 113,99 R$ 11.399,00 \ 
6 Limpeza geral de fogão 4 e 6 bocas. 250 UNIDADE R$ 168,99 R$ 42.247,50 
7 Limpeza geral de fogão 2 bocas. 250 UNIDADE R$ 115,00 R$ 28.750,00 

8 Troca de queimadores de fogão 2, 4, e 6 
bocas. 400 UNIDADE R$ 77,99 R$ 31.196,00 

9 Troca de injetores de fogão 2, 4 e 6 bocas. 400 UNIDADE R$ 64,99 R$ 25.996,00 

Ata de Registro de Preços n° 020/2022-PMP 

raça •ney, 560. -Ce Pinheiro —Maranhão 

Pág. 1/5 

CNPJ N." 06.200.745/0001-80 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

p•RE , 
pRoc 
F olha s 

10 Troca de válvula de fogão 2, 4 e 6 bocas. 350 UNIDADE R$ 75,99 R$ 26.596,50 
11 Troca de regulador de gás. 400 UNIDADE R$ 85,99 R$ 34.396,00 
12 Troca da mangueira de gás. 200 UNIDADE R$ 20,99 R$ 4.198,00 
13 Troca da abraçadeira da mangueira de gás 350 UNIDADE R$ 10,99 R$ 3.846,50 
14 Pintura de fogão 4 bocas doméstico. 5 UNIDADE R$ 257,99 R$ 1.289,95 

15 Limpeza geral de fogão 4 bocas doméstico. 5 UNIDADE R$ 162,99 R$ 814,95 

16 Troca de queimadores de fogão 4 bocas 
doméstico. 20 UNIDADE R$ 37,99 R$ 759,80 

17 Troca de injetores de fogão 4 bocas 
doméstico. 20 UNIDADE R$ 42,99 R$ 859,80 

18 Troca de válvula de fogão 4 bocas 
doméstico. 15 UNIDADE R$ 55,99 R$ 839,85 

19 Montagem de fogão de 2 bocas. 40 UNIDADE R$ 132,99 R$ 5.319,60 
20 Montagem de fogão de 4 bocas. 50 UNIDADE R$ 258,99 R$ 12.949,50 
21 Montagem de fogão de 6 bocas. 40 UNIDADE R$ 220,00 R$ 8.800,00 

VALOR TOTAL R$ 297.155,95 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Municipio de Pinheiro-MA através da Secretaria Municipal de Educação. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciadoi desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 c no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades quenão participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade paraa administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Educação. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintublo do quantitativo de 
cada item registrado na atade registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantesou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCUn° 
2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventadias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo serprorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A AdMinistração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve:o clã° do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
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ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento dá Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas „ 
no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, 
do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigaçõesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo deReferência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto n° 7892/13. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válidoofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ouserviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos doart. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada emordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver). 

Pinheiro-MA, 28 de setembro de 2022. 

AUGUSTO CÉS DA R 
SECRETARIe UN P PÁL DE 

Órgão. Gerenciador 

WELLISSON RODRIGUES'SANTO05514388352 
WELLISON RODRIGUES SANTOS 

Empresa Beneficiária 
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